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PORTARIA Nº 3.680, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA - Substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de
competência de que trata a Portaria GME n° 117, de 26 de março de 2019, publicada
no DOU de 27 de março de 2019, seção 1, página 9, Processo nº 10132.100043/2020-
02, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2020, os fatores de
atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins
de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR
do mês de janeiro de 2020;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins
de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de janeiro de
2020 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de
cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de janeiro de
2020; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no
âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de
1,001900.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração
do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social
- RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização
monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art.
175 do referido Regulamento, no mês de fevereiro de 2020, será efetuada mediante
a aplicação do índice de 1,001900.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será
efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§
2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor
original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês,
encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 3.733, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora nº 18 - Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA - Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e o inciso V do art. 71 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 08 de abril de
2019, resolve:

Art. 1º A Norma Regulamentadora nº 18 (NR-18) - Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção passa a vigorar com a redação constante do
Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Determinar que a Norma Regulamentadora nº 18 e seus anexos sejam interpretados com a tipificação disposta na tabela abaixo:

. Regulamento Tipificação

. NR-18 NR Setorial

. Anexo I Tipo 1

. Anexo II Tipo 1

Art. 3º Os itens elencados na tabela a seguir serão exigidos após decorridos os prazos nela consignados, contados da data da entrada em vigor desta Portaria.

. Item Prazo Descrição

. 18.7.2.16 6 meses escavação manual de tubulão

. 18.7.2.23 24 meses fundação por meio de tubulão de ar comprimido

. 18.8.6.7, "b" 24 meses escadas com degrau antiderrapante

. 18.10.1.13 36 meses (novos)
60 meses (usados)

climatização de máquinas autopropelidas

. 18.10.1.25, "b" 24 meses (novos)
48 meses (usados)

climatização de equipamentos de guindar

. 18.10.1.45, "f" 24 meses tensão de 24V em guincho coluna

. 18.11.18, "b" 12 meses horímetro do elevador

. 18.12.35, "h" 12 meses horímetro da PEMT

. 18.17.2 24 meses uso de contêiner de transporte de cargas em área de vivência

§ 1º Até o decurso do prazo estabelecido no caput para o item 18.7.2.16,
a utilização de sistema de tubulão escavado manualmente com profundidade superior
a 15 m (quinze metros) deve atender ao estabelecido nos subitens 18.7.2.17 a
18.7.2.22.1 da NR-18.

§ 2º Até o decurso do prazo estabelecido no caput para o item 18.7.2.23,
a execução de fundação por tubulão de ar comprimido deve atender ao estabelecido
nos subitens 18.17.3 a 18.17.18 da NR-18, sendo que, após esse prazo, só será
permitido o término da atividade ainda em andamento.

§ 3º Até o decurso do prazo estabelecido no caput para o item 18.17.2, só
será permitido o uso de contêiner originalmente utilizado para transporte de cargas em
área de vivência ou de ocupação de trabalhadores, se este for acompanhado de laudo
das condições ambientais relativo à ausência de riscos químicos, biológicos e físicos
(especificamente para radiações), com a identificação da empresa responsável pela
adaptação.

Art. 4º Na data da entrada em vigor desta Portaria, ficam revogadas as
Portarias:

I - Portaria SSST nº 04, de 20 de maio de 1995;
II - Portaria SSST nº 07, de 03 de março de 1997;
III - Portaria SSST nº 12, de 06 de maio de 1997;
IV - Portaria SSST nº 20, de 17 de abril de 1998;
V - Portaria SSST nº 63, de 28 de dezembro de 1998;
VI - Portaria SIT nº 30, de 13 de dezembro de 2000;
VII - Portaria SIT nº 30, de 20 de dezembro de 2001;
VIII - Portaria SIT nº 13, de 09 de julho de 2002;
IX - Portaria SIT nº 114, de 17 de janeiro de 2005;
X - Portaria SIT nº 157, de 10 de abril de 2006;
XI - Portaria SIT nº 15, de 03 de julho de 2007;
XII - Portaria SIT nº 40, de 07 de março de 2008;
XIII - Portaria SIT nº 201, de 21 de janeiro de 2011;
XIV - Portaria SIT nº 224, de 06 de maio de 2011;
XV - Portaria SIT nº 237, de 10 de junho de 2011;
XVI - Portaria SIT nº 254, de 04 de agosto de 2011;
XVII - Portaria SIT nº 296, de 16 de dezembro de 2011;
XVIII - Portaria SIT nº 318, de 08 de maio de 2012;
XIX - Portaria MTE nº 644, de 09 de maio de 2013;
XX - Portaria MTE nº 597, de 07 de maio de 2015;
XXI - Portaria MTPS nº 208, de 08 de dezembro de 2015;
XXII - Portaria MTb nº 261, de 18 de abril de 2018.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor 1 (um) ano após a data de sua

publicação.
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ANEXO I

NR-18 - CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO

SUMÁRIO
18.1 Objetivo
18.2 Campo de aplicação
18.3 Responsabilidades
18.4 Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)
18.5 Áreas de vivência
18.6 Instalações elétricas
18.7 Etapas de obra

18.8 Escadas, rampas e passarelas
18.9 Medidas de proteção contra quedas de altura
18.10 Máquinas, equipamentos e ferramentas
18.11 Movimentação e transporte de materiais e pessoas (elevadores)
18.12 Andaimes e plataformas de trabalho
18.13 Sinalização de segurança
18.14 Capacitação
18.15 Serviços em flutuantes
18.16 Disposições gerais
18.17 Disposições transitórias
ANEXO I - Capacitação: carga horária, periodicidade e conteúdo

programático
ANEXO II - Cabos de aço e de fibra sintética
Glossário
18.1 Objetivo
18.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR tem o objetivo de estabelecer

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento e de organização, que visam à
implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos
processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da
construção.

18.2 Campo de aplicação
18.2.1 Esta Norma se aplica às atividades da indústria da construção

constantes da seção "F" do Código Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e às
atividades e serviços de demolição, reparo, pintura, limpeza e manutenção de edifícios
em geral e de manutenção de obras de urbanização.

18.3 Responsabilidades
18.3.1 A organização da obra deve:
a) vedar o ingresso ou a permanência de trabalhadores no canteiro de obras

sem que estejam resguardados pelas medidas previstas nesta NR;
b) fazer a Comunicação Prévia de Obras em sistema informatizado da

Subsecretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, antes do início das atividades, de acordo
com a legislação vigente.

18.4 Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)
18.4.1 São obrigatórias a elaboração e a implementação do PGR nos

canteiros de obras, contemplando os riscos ocupacionais e suas respectivas medidas de
prevenção.

18.4.2 O PGR deve ser elaborado por profissional legalmente habilitado em
segurança do trabalho e implementado sob responsabilidade da organização.

18.4.2.1 Em canteiros de obras com até 7 m (sete metros) de altura e com,
no máximo, 10 (dez) trabalhadores, o PGR pode ser elaborado por profissional
qualificado em segurança do trabalho e implementado sob responsabilidade da
organização.

18.4.3 O PGR, além de contemplar as exigências previstas na NR-01, deve
conter os seguintes documentos:

a) projeto da área de vivência do canteiro de obras e de eventual frente de
trabalho, em conformidade com o item 18.5 desta NR, elaborado por profissional
legalmente habilitado;

b) projeto elétrico das instalações temporárias, elaborado por profissional
legalmente habilitado;

c) projetos dos sistemas de proteção coletiva elaborados por profissional
legalmente habilitado;

d) projetos dos Sistemas de Proteção Individual Contra Quedas (SPIQ),
quando aplicável, elaborados por profissional legalmente habilitado;

e) relação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e suas respectivas
especificações técnicas, de acordo com os riscos ocupacionais existentes.
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